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REQUERIMENTO Nº _______, de 22 de agosto de 2023. 
 

 
Requer ao Poder Executivo, a 
implantação do Procon nas 
cidades de Itaguatins, Xambioá, 
Cristalândia.  

 
Senhor Presidente, 

A Deputada que o presente subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, após a anuência desta Casa de Leis, requer ao Poder Executivo, a 
implantação do Procon nas cidades de Itaguatins, Xambioá, Cristalândia.  

 
 

JUSTIFICATIVA 

O Procon é um órgão público de defesa do consumidor que, entre 

outras funções, recebe reclamações para mediar soluções de conflitos entre 

consumidor, empresas e prestadores de serviços de forma extrajudicial. 

O Procon tem como missão principal equilibrar e harmonizar as 
relações entre consumidores e fornecedores. Tendo por objetivo elaborar e 
executar a política de proteção e defesa dos consumidores, estando entre suas 
principais atribuições fiscalizar e aplicar as sanções administrativas aos 
fornecedores que violam as normas de proteção ao consumido, na esfera 
individual e coletiva decorrentes das relações de consumo. 

Além disso, é uma clara representação de efetivação do direito 
fundamental de acesso à justiça, previsto na Constituição Federal, no art. 5º, 
inciso XXXV.  

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito; 

 

 

http://www.al.to.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://modeloinicial.com.br/lei/CF/constituicao-federal/art-5
https://modeloinicial.com.br/lei/CF/constituicao-federal/art-5,inc-XXXV
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Uma das maiores funções desse órgão, é prestar auxílio aos 
consumidores e garantir que as regras previstas na legislação estão sendo 
devidamente cumpridas, ou seja, oferecer orientação permanente sobre seus 
direitos e garantias; informar, conscientizar e motivar o consumidor.  

Entendendo ser de extrema importância o pedido, solicitamos aos 
nobres pares a aprovação deste feito. 

 

 

 

Vanda Monteiro 

Deputada Estadual 
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